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2.3. A seleção será por disciplina, sendo que o candidato poderá se inscrever em 
apenas 01 (uma), por núcleo pedagógico e por semestre letivo, conforme relação 
constante no Anexo I do Edital. 
2.3.1 Para cursos com oferta em dois turnos, o docente deverá ministrar as 2 (duas) 
disciplinas.
2.4. É prerrogativa da Coordenação do Curso e da Faculdade de Ciências Agrárias, 
Biológicas e Sociais Aplicadas do Campus Universitário de Nova Xavantina (FABIS) 
alterar o período de oferta de disciplinas, haja vista a oferta via Ensino Remoto 
Emergencial ou devido a outros contextos/necessidades de interesse público ou, em 
caso de doença, devidamente atestada.
2.4.1 – O atestado médico deverá ser protocolado na direção da FABIS, dentro do 
prazo de 24h, contado da sua expedição. Na inobservância do prazo constante neste 
item, o próximo candidato classificado será convocado.
2.5 – O/a docente poderá ter seu contrato rescindido, caso descumpra com o 
cronograma estabelecido para a disciplina ou com as disposições contidas no presente 
Edital e demais exigências contratuais ou orientações da Coordenação de Curso.
2.6 - O/a docente que, porventura possuir avaliação negativa por parte do colegiado 
de curso, terá sua participação e convocação vedada em outros Editais de Seleção.
     
3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
3.1. Para concorrer neste respectivo processo seletivo, o candidato deve atender aos 
seguintes requisitos: 
a) possuir diploma de graduação na área da Disciplina para a qual o candidato se 
inscrever, bem como Diploma de Pós-Graduação em qualquer área, conforme pré-
requisito do Anexo I. 
b) ter disponibilidade, equipamento e infraestrutura tecnológica próprios para 
ministrar a disciplina de forma remota e/ou híbrida, inclusive aos sábados (quando 
ofertadas de forma modular);
c) ter disponibilidade para permanecer no município onde serão ministradas as 
disciplinas híbridas e/ou presenciais durante o período em que a mesma estiver sendo 
ministrada, quando necessário;
d) É expressamente proibido o/a docente contratado(a) ministrar disciplina aos 
domingos e feriados (nacionais, estaduais ou municipais, devendo respeitar o período 
estipulado no cronograma.
e) caso seja servidor efetivo/contratado da UNEMAT, o candidato deverá apresentar 
Declaração de não excedência de carga horária, conforme Resolução 050/2011-
CONSUNI/UNEMAT (Anexo II-A);
f) caso seja servidor efetivo/contratado da UNEMAT no cargo de Professor da 
Educação Superior, o candidato deverá apresentar Declaração de Disponibilidade 
(Anexo III), devidamente assinado pela Faculdade no qual o professor é lotado, 
declarando que a Faculdade tem ciência de que o candidato terá disponibilidade de 
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preenchimento for feito com dados incompletos, incorretos, bem como se constatado 
serem inverídicas as informações.
5.5. Os documentos abaixo relacionados devem ser anexados nos campos apropriados 
do formulário de inscrição online, OBRIGATORIAMENTE no modelo Portable 
Document Format (PDF):

a) Para análise e deferimento da inscrição:
I. Carteira de Identidade (ou documento equivalente, com foto);
II. CPF;
III. Comprovante do PIS/PASEP/NIS/NIT;
IV. Diploma de Graduação ou atestado de conclusão do curso acompanhado do 

histórico escolar e Diploma de maior titulação ou atestado de conclusão 
acompanhado do Histórico (quando for o caso);

V. Declaração de não excedência de carga horária ou não vínculo com a Unemat, 
conforme Resolução 050/2011-CONSUNI/UNEMAT (Anexo II-A ou II-B); para os 
candidatos que se enquadram no disposto do item 3.1 alíneas “e” ou “g”;

VI. Declaração de Disponibilidade de Horário (Anexo III); para os candidatos que se 
enquadram no disposto do item 3.1 alínea “f” ;

VII. Planejamento do Trabalho (Anexo VIII) – Plano de Ensino;
VIII. Planejamento do Trabalho (Anexo VIII) – Plano de Aula;

b) Para a pontuação do Barema e Plano de Trabalho
I. Encaminhar um único exemplar de cada documento comprobatório da 

pontuação do Barema em seu campo apropriado.
II. Planejamento do Trabalho (Anexo VIII); Postar o Plano de Ensino e Plano de 

Aula separadamente, cada um no seu respectivo campo.

5.6 Somente serão aceitos diplomas de graduação devidamente registrados, expedidos 
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) ou pelo Conselho 
Estadual de Educação (CEE-MT). No caso de diplomas obtidos no exterior, estes, 
obrigatoriamente, deverão estar revalidados por Instituição de Ensino Superior no 
Brasil, de acordo com o Art. 48, da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e da 
Resolução CNE/ CES nº. 01, de 03 de abril de 2001. Caso o candidato não tenha ainda o 
diploma, poderá apresentar o atestado de conclusão de curso acompanhado do 
histórico escolar. 
5.6.1 O não atendimento dos requisitos do Diploma de Graduação e/ou Pós-
Graduação implicará no indeferimento da inscrição.


